
ESTÁDO DO CEARÀ
GÂf,ARA trUXICIPAL DE ERERÊ

PAI,ACIO VEREADOR OTACILIO CASSIMIRO DA SILVA
CNPJ: 05.040.77310001- l 5 - CCF: 06.920.419-0

PAUTA DA í(F SESSÂO OROIilÁilA DA CÂ ARA f,UIiItCIPAL DE ERERÉ, AOS
OS DE ABR:ILDE MZL

PRoJETO DE RESOLUçÃO iFmUãt2 DO Fq)ER LEGISLATIVO, gue
altera a Resolução n.o Ofin011de 31 de jãneiro de 20í í, que dispoe sobre a
indenizaÉo de viagens, confeÍindo-lhes valores, e dá ouüas providencias.

REQUERI ENTO r,íPO1'I-zÍüà2 DE AUÍORI,A DO VEREADOR DJAL A
PA|VÀ Ot E VE RECUTERER DA PREFEITA UNICIPÂL infoÍmaçÕes
sobÍe a possibilÍdade de conclusáo dâs seguintes obras que sê encontram
paradas em nosso municlpio, serÉo elas: í- Conclusão da construção da
Unidade Básica de Saúde - UBS da VarÍrta; 2- condusào da escola do
campo da coÍnunidade de Milágres; 3- condusão da constÍuÉo da quadra de
esporte da Escola Maria Francinete de Oueiroz (Anexo).

REOI.|EÍr|MENTO l,{pD1§202j2 DE AUTORIA DO VEREADOR ÍNAL A
PÀVÀ AUE vEI REQUERER ao PÍesirente desle Poder Legbhiro, que
envie oftcb ao DepâÍtamento de Estrada e Rodagem - DER, soliibndo a
reallzaÉo do roço da CE-138 que corb o nosso municipirc, ligando a ciiade
de lracÊma a Ereé, e de EreÉ a Pereiro-

RECII'ERIf,EI|TO }fi1gnz2 DE AUTORUT DO VEREADOR D'ALNA
PAIVÀ QUE VEf RECIUERER, que oficàlize o Diíetor, ou pess@
responsávêl pela Empresa E,{EL Di8lribuição Gê.rá, dâ Regional do Vale
do Jaguaribe, com sede na cidade de Limoêiro do Norte, para que venhaín a
esta casa, pÍestar infuÍm@ ÍeÊÍenbs à dist ibuEão de eneÍgia elétsica no
nosso municlpb.

REQUERIUENÍO IIIOOí6TM22 DE AUTORIA DO VEREADOR ÍNAL A
PANÀ qUE VEI REqUERER ao Presitente ôesfie PodeÍ Legislalirro, que
sêia ofcialiudo c DeputadG MauÍo Filho e LeomÍdo AraúF, solidtando o
empenho na cobrança iunlo a Companhb de Agua e Esgoto do CeaÍá -
CAGECE, para. que a empresa realize a construção da E3t Éo dê

Tratemento dê Agua da sede deste do municlpio.

lt{DlcAçÃO N"000r2t ã2 DE AUTORIA OA VEREADORA GE|ZA i{ATALTÀ
QUE NDEA A PREFEÍTA XUNICIPAL, o PÍojeto de Lei de úiaçâo da
Semanâ do Bebê no município de EreÍé.

Cleusivan Paulo Areúio

Presidente
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